
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

L E I HQ 2.434/91 

"ALTERA A XEVAÇÃO '00 ARTIGO 142 VA LEI MU 

NICÍPAL m 1.346/90, VEEÍN1W0 A TAXÁ RE 

FERENC1AL (TR) COM INVEWOOR PARA A COR­

REÇÃO VA UtilVAVE VE REFERÊNCIA MUNICIPAL, 

EM SUBSTITUIÇÃO AOS BÔNUS VO TESOUKO NA­

CIONAL - 8TN, E VÃ OUTRAS PPQVWFmAS". 

SILVÍO MGÜEL EOEONKA, PKZÍÍUXO 

tÁunicZpat de Santo Antônio da. PatKu?,ha,no 

LLÍ>O do4 atsu.buA.çdeò que tkt hão coniení-

áoA pon Lei.. 

FAÇO SABER, que a tamaHA ttunlcZ 

pai. ap/iovou e eu sanciono a seguinte UÃJ 

ARTIGO K' - 0 a/utigo 142 e 4ca paA&Q/ia{o túUtO, da iei Municipal 2.346/90, que 

ÁJOtÂtal o CÕVÍGO TRIBUTAR TO de MurxcZp^o de Santo Antônio da Patjvu-

Lka., paò£,c a. vigonasi com a. ic.guA.nte. ledaçcc: 

'Asiítgo 142 - A Uttidadt de Ref.eAencca UunZcÁfiAt - U.R.M., eu/o VCLZOK moneta-

Klo em dezembro 191 exa de C*í 19.642, 16, &e*ã ncajudiada mensal 

mente, com ba.be. no ZndA.ce de VCLKÁAÇÂO da Taxa RejefcCit&cal - TR -

ob-óe/Lwido no PJC4 ^edut&wente antetto*. 

Panãquaío ünlco - Estabelecendo a Ün>cão, Znácce. de cUuaLtzacão dos deòx.-

£cá jÇuca-ts e -t^íbutaXcos, <ta/ ZncU.ce &en.ã adotado nu 

tíunZeZp<LO, a paAXZx da data da pubZÁxjxcao da Lex. que o 

InòtÃXuÁji." 

A v . B o r g e s d e M e d e i r o s , 456 F o n e s (051) 652-1618, 662-131B e 662-1000 C E P 95.500 

http://ic.guA.nte
http://ba.be
http://ZndA.ce
http://ZncU.ce


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

ARTIGO n - Revoado, « iUpoU^Su « ^ « í t í k í o , ^ c w w „ ^ 

pcjitoi de 0/ de ja.nc.AJio dl 1992. 

GABINETE VO PREFEITO kUHJClPAL, 24 de de.zmbAo de 799/ 

REGISTRE-SE E CÔHUmoUE-SE 

Szcte&uUa de AdmlrUé 

A v . B o r g e s d e M e d e i r o s , 456 
n e s (051) 662-1618, 662-1818 e 662-1000 - C E P 95.500 

http://ja.nc.AJio

